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L E I N 9 680 

A câmara l1unicipal de São José dos Campos , decre 
ta e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art igo lQ - Fica aberto na Contadoria Municipa 
um crédito de l!j 700.000,00 (setecentos mil cruzeiros) , suplementar 
verba 351/8- 81- 4 - Despesas Diversas, item r, do orçamento vigente . 

Ar tigo zg - Fica anulada na importância de ~.~:1 

~ 100. 000,00 (setecentos mil cruzeiros) , a verba 361/~-87-2- Material 
Permanente , item TI, do orçamento vigente . 

Artigo 3C - O valor do presente 
berto com os recursos provenientes da anulação de que 
terior . 

, , 
credito sera co 
trata o artigo ~ 

Artigo 4a - Esta lei entrará em vigor na data d~ 
sua publicação , revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura d:a Estância de São José dos Campos, et 
9 de março de 1960. j/ 

-....:...._. 
ELM.1.,, J. 

Prefttto ~uu,uvlpat.. 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e 
Pessoal, aos nove dias de março de mil novecentos e sessenta . 

r 

José lfachado 
Chefe da S. E. P. 
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Prefeitura da Es· 
tAncla de Sl o 
José dos Campos 

São José dos CampO!, em 
9 de M arço de I 060. 

Elmano Ferreira Veloso 

I 
Prefeito Munacipal 

Registrada e publacada na 
Secção do Expedaeote e Pes
!loal. aos nove d111S do mê'l LEI N.o 680 

de q d~ Marçt) d~ 1960 

A Câmara Municipal de 
São Jose dos Campos ti~- 1 
ereta e eu sanaono e pro
mulgo a seguinte lei: 

Artigo t.o - Pica abe-rto 
na Contadorta Muntclpal 
um c r é d i to d~ Cr $ .. 
700.000.00 (setecentos mal 
cruzeiro<>), supJ .. meotar a 
verba 351 / 8·81-i- Despe-
a • Diversa!' item I, do 

orçamento vi~eote. 
Artigo :?.o = Faca anula

da oa importância de CrS 
700.000.00 {setecentoll mil 
cruzeiros) a verba 361 /S-87·2 
Material Permanente, item 
IJ, do orçamento vigente. 

Artigo ;1.o - O valor do 
presente crédito será cober· 
to com os recur:.os prove
nientes da anulação de qu 
trata o artigo ante.nor. 

Artigo 4-" - Esta lei tO· 
trará ~m vigor na data d~ 
~ua pubücação. revogadas 
as disposições em contrA
rio. 

Prefeitura da Estância de 

de Março de mal novecen
t .>s e ses!leota. 

José Machado 
Chefe da S. E. P. 
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